
A Agência de Inovação da UENF - AgIUENF relaciona, por meio deste, os convênios e 

termos celebrados no primeiro quadrimestre de 2015. São 22 instrumentos, a saber: 

 

CAPES – TERMO DE COOPERAÇÃO CEX nº 83/2013, cujo objeto é a cooperação 

entre os partícipes para a execução do Programa Nacional de Pós-Doutorado, segundo as 

normas contidas em seu regulamento vigente, no âmbito da Ação 0487 – Concessão de 

Bolsas de Estudo no País, integrante do Programa de Governo 2032 – Educação Superior – 

Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Coordenador: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 10/08/2013 

 

SANTANDER UNIVERSIDADES e ABRUEM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 

REITORES DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS E MUNICIPAIS – TERMO DE 

ADESÃO AO CONVÊNIO DE APOIO AO PROGRAMA ABRUEM DE BOLSAS 

DE MOBILIDADE ESTUDANTIL, cujo objeto é a IES declara conhecer, concordar e 

aceitar todos os termos, cláusulas e condições do Convênio firmado entre a ABRUEM e o 

Banco Santander (Brasil) S/A, bem como que assume todas as obrigações que lhe são 

cabíveis, constantes do referido acordo, especialmente, mas não limitando, aquelas 

relacionadas na cláusula quarta do instrumento ao qual este Termo de Adesão passa a ser 

parte integrante. 

Coordenador: Assessoria de Assuntos Internacionais e Institucionais da UENF 08/05/2014 

 

CAPES – TERMO DE DOAÇÃO DO CONVÊNIO PRÓ-EQUIPAMENTOS 

INSTITUCIONAL 003/2009, cujo objeto é a doação de bens móveis, no valor total de R$ 

320.875,28. 

Coordenador: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 22/08/2014 

 

UNIVERSIA BRASIL S/A – CONVÊNIO Nº I-015/2014, cujo objeto é traçar as 

diretrizes e definir os termos e condições que regularão o acesso às soluções e ao Portal 

Universia, pela IES, e o compartilhamento de informações na área de educação, bem como 

definir as obrigações e responsabilidades de cada um dos Partícipes na consecução desta 

cooperação. 

Coordenador: Vice-Reitoria da UENF 20/10/2014 

 

CAPES – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARFOR Nº 086/2010, cujo 

objeto é prorrogar a vigência do convênio 086/2010, até 28 de fevereiro de 2015. 

Coordenadora: Profª. Glauca Torres Aragon/Pró-Reitoria de Graduação da UENF 

18/11/2014 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

ESPÍRITO SANTO – IFES – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 02/2014, cujo objeto é a 

realização de cooperação técnica, científica e pedagógica entre IFES e a UENF, com vistas 

ao desenvolvimento mútuo de atividades de ensino, pesquisa, extensão, treinamento, 

capacitação e atividades culturais, objetivando o fortalecimento das atividades 

desenvolvidas nas áreas de atuação das envolvidas. 

Coordenador: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 04/12/2014 

 



PETROBRAS E FBR – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0093347.14.9, cujo 

objeto é a união de esforços dos Partícipes para o desenvolvimento do Projeto de P&D 

intitulado “Estudo de dano à formação com fluido aquoso à base de glicerina e 

dimensionamento de partículas aplicadas em fluidos de perfuração”. 

Coordenador: TNS Alexandre Sérvulo Lima Vaz Jr. 17/12/2014 

 

UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO Nº 033/2013, cujo objeto é a prorrogação da vigência do convênio, em 

conformidade com o Artigo 50 da Portaria Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 

2011. 

Coordenador: Prof. Gustavo de Castro Xavier(Prefeito da UENF) 19/12/2014 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FLUMINENSE – IFFLUMINENSE e PESAGRO-RIO – CONVÊNIO Nº I-014/2014, 

cujo objeto é a cooperação técnica-científica entre professores/pesquisadores no “Programa 

de Biodiesel IFFluminense, UENF e PESAGRO-RIO”, para trabalho de conscientização, 

direcionado aos comerciantes de alimentos e à população em geral sobre a importância da 

reciclagem do óleo vegetal que é utilizado para frituras por imersão, e para a instalação de 

uma “Planta Piloto de Biodiesel” nas dependências do campus Rio Paraíba do Sul da 

Unidade de Pesquisa e Extensão Agro-Ambiental do Instituto Federal Fluminense. Permite 

que professores/pesquisadores do IFFluminense, da UENF e da PESAGRO-RIO participem 

das ações de pesquisa e inovação, no desenvolvimento de tema afim ou correlato ao 

referido Programa, de forma conjunta. 

Coordenador: Prof. Edmílson José Maria(Diretor do CCT) 23/12/2014 

 

CAPES – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PRÓ-EQUIPAMENTOS 

INSTITUCIONAL 2010 – Nº 775689/2012, cujo objeto é prorrogar a vigência do 

Convênio Pró-Equipamentos Nº 775689/2012. 

Coordenador: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 31/12/2014 

 

CAPES – QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARFOR Nº 086/2010, cujo 

objeto é prorrogar a vigência do convênio Parfor 086/2010, até 31 de agosto de 2015. 

Coordenadora: Profª. Glauca Torres Aragon/Pró-Reitoria de Graduação da UENF 28/01 

 

PETROBRAS, FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ/FIOCRUZ e FUNDAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO EM SAÚDE/FIOTEC – 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 

0050.0079655.12.9, cujo objeto é alterar os itens especificados no anexo 1. 

Coordenador: Prof. Edmílson José Maria(Diretor do CCT) 30/01 

 

STATOIL PETROLEUM AS, STATOIL BRASIL ÓLEO E GÁS LTDA e 

FUNDENOR – CONVÊNIO Nº I-003/2015, cujo objeto é estabelecer as condições em 

que cada projeto individual inserido na gama descrita no Apêndice A – Escopo, será 

realizado pela Universidade, conforme e quando o Projeto seja realizado. 

Coordenador: Prof. Marco Antônio Rodrigues de Ceia(LENEP/CCT) 06/02 

 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FLUMINENSE – IFFLUMINENSE – CONVÊNIO Nº 001/15, cujo objeto é estabelecer 

a forma e as condições pelas quais as partes convenentes se propõem a desenvolver, 

continuamente, um programa de mútua colaboração e/ou cooperação técnica e científica, 

possibilitando a implementação de ações integradas em áreas de interesse comum. 

Coordenadora: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 12/02 

 

CAPES – TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CEX nº 134/2015, cujo objeto é a 

cooperação entre os partícipes para a execução do Programa Nacional de Pós-Doutorado, 

referente ao exercício de 2015, conforme Ofício Circular nº 01/2015 – DPB/CAPES e 

segundo as normas vigentes contidas no regulamento do Programa de Governo 2032 – 

Ação 0487. 

Coordenador: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 18/02 

 

CAPES – TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DS Nº    /2015, cujo objeto é a 

cooperação entre os partícipes para execução do Programa de Demanda Social, segundo as 

normas contidas em seu regulamento vigente, no âmbito da Ação 0487 – Concessão de 

Bolsas de Estudo no País, integrante do Programa de Governo 2032 – Educação Superior – 

Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Coordenador: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 19/02 

 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA – CEFET/RJ, INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE – IFF, 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 

JANEIRO – IFRJ, UERJ, UFF, UFRJ, UFRRJ e UNIRIO – CONVÊNIO 

INTERINSTITUCIONAL PARA CONSTITUIÇÃO DO FÓRUM 

INTERUNIVERSITÁRIO DE CULTURA DO RIO DE JANEIRO – FIC-RJ, cujo 

objeto é a constituição do Fórum Interuniversitário de Cultura do Rio de Janeiro. 

Coordenadora: Profª. Simonne Teixeira(LEEA/CCH) 12/03 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FLUMINENSE – IFFLUMINENSE, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

DOS GOYTACAZES – PMCG, CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES – CMCG, FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO – RR NORTE, FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – FAETEC, ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

INDUSTRIAL DE CAMPOS – ACIC, FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL – FUNDENOR, FUNDAÇÃO ESTADUAL 

NORTE FLUMINENSE – FENORTE, TECCAMPOS – INCUBADORA DE BASE 

TECNOLÓGICA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, SOCIEDADE 

UNIVERSITÁRIA REDENTOR, ISECENSA – INSTITUTOS SUPERIORES DE 

ENSINO DO CENSA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUÇÃO – UCAM, 

UNIFLU – FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS e UFF – UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE – CONVÊNIO Nº I-004/2015, cujo objeto é promover e 

fortalecer a articulação institucional entre as partes envolvidas visando a realização de 

ações para estruturar e implantar o Polo Campos dos Goytacazes do PARQUE 

TECNOLÓGICO DO NORTE FLUMINENSE – PTNF, conforme o mútuo interesse dos 



PARTÍCIPES, visando ao desenvolvimento e a execução de programas, projetos, estudos e 

serviços técnicos de forma integrada em âmbito regional. 

Coordenador: Reitoria da UENF 18/03 

 

PETROBRAS e FBR – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DO TERMO 

DE COOPERAÇÃO Nº 0050.0079950.12.9, cujo objeto é alterar os itens especificados no 

anexo 1. 

Coordenador: Prof. Fernando Sérgio de Moraes(LENEP/CCT) 01/04 

 

CAPES – TERMO ADITIVO Nº 00001/2015 AO CONVÊNIO Nº 809956/2014, cujo 

objeto é a prorrogação de vigência do convênio nº 809956/2014 até o dia 30/06/2015 e o 

reconhecimento formal pelas partes de que as ações relacionadas ao convênio nº 

809956/2014 passaram a ser regidas pelo disposto na Portaria CAPES nº 156. De 28 de 

novembro de 2014, que aprovou o novo regulamento do Programa PROAP.  

Coordenador: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 01/04 

 

PETROBRAS e FBR – ADITIVO 5 AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 

0050.0066876.11.9, cujo objeto é dilatar o prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, a partir da data de encerramento do instrumento contratual ora aditado. 

Coordenador: Prof. Fernando Sérgio de Moraes(LENEP/CCT) 09/04 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FLUMINENSE – IFFLUMINENSE – TERMO ADITIVO Nº 01/2015 AO 

CONVÊNIO Nº 001/15, cujo objeto é a cooperação técnica-científica entre cursos de 

Mestrado e/ou Doutorado oferecidos pela UENF e IFFluminense e credenciados pela 

CAPES. Permite que pesquisadores da UENF participem como docentes em cursos 

oferecidos pelo IFFluminense, como Professores Colaboradores, bem como pesquisadores 

do IFFluminense participem como docentes em cursos oferecidos pela UENF, ministrando 

aulas e/ou orientando discentes, dentro das linhas de pesquisa em andamento, em 

cumprimento ao disposto na Cláusula Segunda do Convênio Nº 001/2015. 

Coordenador: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF 14/04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


